
 

03/04/2019

Número: 0800144-34.2019.8.15.0081 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: Vara Única de Bananeiras 

Última distribuição : 13/03/2019 

Valor da causa: R$ 13500.0 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO ALANA NATASHA MENDES PEREIRA MARTINS VAZ

AUTOR OZANETE TAVARES DA SILVA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

19449
266

13/03/2019 13:40 procuração Procuração

19449
282

13/03/2019 13:40 RG e CPF Documento de Identificação

19449
300

13/03/2019 13:40 comprovante de residência Documento de Identificação

19449
315

13/03/2019 13:40 guia simulação Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

19449
326

13/03/2019 13:40 certidão de casamento Documento de Identificação

19449
343

13/03/2019 13:40 COMPROVANTE DE REQUERIMENTO Documento de Comprovação

19449
365

13/03/2019 13:40 protocolo de entrega de documentos Documento de Comprovação

19449
386

13/03/2019 13:40 EXIGENCIA DOCUMENTOS Documento de Comprovação

19449
401

13/03/2019 13:40 INDEFERIMENTO Documento de Comprovação

19449
555

13/03/2019 13:40 declaração do SAMU Documento de Comprovação

19754
959

13/03/2019 13:40 ficha do TRAUMA Documento de Comprovação

19755
012

13/03/2019 13:40 dut da motocicleta Documento de Comprovação

19755
181

13/03/2019 13:40 BAT Documento de Comprovação

19784
822

14/03/2019 12:12 Despacho Despacho

19888
890

19/03/2019 11:57 Expediente Expediente
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(Via da parte)

Comarca:
Bananeiras

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número do boleto:
008.9.19.00171/01

Data de emissão:
25/02/2019

Data de vencimento:
28/02/2019

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.192,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.192,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Bananeiras

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
008.9.19.00171/01

Data de emissão:
25/02/2019

Data de vencimento:
28/02/2019

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.192,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.192,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Bananeiras

Classe Processual:
PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número do boleto:
008.9.19.00171/01

Data de emissão:
25/02/2019

Data de vencimento:
28/02/2019

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.192,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.192,05

866600000115   920509283189   520190228004   891900171010

866600000115   920509283189   520190228004   891900171010

PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número da guia: 008.2019.600171 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 988,20
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 008.2019.600171 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 988,20
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 008.2019.600171 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 988,20
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000115   920509283189   520190228004   891900171010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 008.2019.600171 Data Vencimento: 28/02/2019 Data Emissão: 25/02/2019

Comarca: Bananeiras

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Promovente: OZANETE TAVARES DA SILVA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  988,20 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.190,70

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Rio de Janeiro, 29 de Março de 2018

Aos Cuidados de:            OZANETE TAVARES DA SILVA

Nº Sinistro: 3180140464

Vitima: OZANETE TAVARES DA SILVA

Data do Acidente: 30/07/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALANA NATASHA MENDES PEREIRA MARTINS VAZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180140464.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 29 de Março de 2018

Aos Cuidados de:             OZANETE TAVARES DA SILVA

Nº Sinistro: 3180140464

Vitima: OZANETE TAVARES DA SILVA

Data do Acidente: 30/07/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALANA NATASHA MENDES PEREIRA MARTINS VAZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180140464, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de Inexistência de IML não
conclusivo

C
ar

ta
 n

º 
 1

25
88

59
0

P
a
g
. 
0
0
5
2
9
/0

0
5
3
0
 -

 c
a
rt

a
_
0
3
  
- 

IN
V

A
L
ID

E
Z

0
0
0
7
0
2
6
5

Num. 19449386 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALANA NATASHA MENDES PEREIRA MARTINS VAZ
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19022515203028700000018925339
Número do documento: 19022515203028700000018925339



 

Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de: OZANETE TAVARES DA SILVA

Nº Sinistro: 3180140464
Vitima: OZANETE TAVARES DA SILVA
Data do Acidente: 30/07/2016
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: ALANA NATASHA MENDES PEREIRA MARTINS VAZ

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3180140464.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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: 0800144-34.2019.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE ASSUNTO(S):
[SEGURO]

: OZANETE TAVARES DA SILVA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/APARTES X

Nome: OZANETE TAVARES DA SILVA
Endereço: Travessa 16 de Outubro, 12, centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogado do(a) AUTOR: ALANA NATASHA MENDES PEREIRA MARTINS VAZ - PB14386

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par - 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205
Advogado do(a) RÉU:

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO.

 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

 

Assim sendo, tratando-se de direitos disponíveis, designo audiência de conciliação para o dia
17 abr 2019, 11:30h.

 

Advirto que a presença das partes na audiência é obrigatória e deverão comparecer
acompanhadas de seus advogados, podendo, no entanto, constituir representantes por meio de
procuração específica, com poderes para negociar e transigir (CPC15, art. 334, § 10). O não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência é considerado ato atentatório à
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dignidade da justiça, e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou valor da causa, revertida em favor do Estado.

Caso tenha o autor indicado seu desinteresse na autocomposição e o réu apresentar petição no
mesmo sentido, com pelo menos 10 (dez) dias antes da audiência, fica cancelada a audiência.

Não havendo acordo, deverá o réu, sob pena de revelia, art. 344 do CPC15, apresentar
Contestação em 15 dias, contados da última audiência de conciliação, quando qualquer das
partes não comparecer ou comparecendo não houver autocomposição; ou contados do
protocolo do pedido de cancelamento da audiência.

Verificada a revelia pela ausência do promovido à audiência, presumir-se-ão verdadeiros os
fatos alegados pelo autor, além da desnecessidade de o réu ser intimado dos atos subsequentes
(art. 346).

 

Intime-se o autor para audiência na pessoa do advogado (art. 334, §3º)

 

Cite-se o réu com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência para integrar a relação
processual, comparecendo à audiência designada. Se citado em prazo anterior, deverá alegar
na primeira oportunidade, sob pena de preclusão.

 

QUANTO À PERÍCIA:

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro.

OZANETE TAVARES DA SILVA é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim
sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.

Nomeio como perita médica a Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, já que devidamente
cadastrada no Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do TJPB.
Comunique-se pelo telefone (98765-6296/99122-3359) por ela disponibilizado.

 

 , no Fórum desta Comarca,PARA PERÍCIA, DESIGNO O DIA 17/06/2019, às 08:00h
para realização da perícia e entrega do laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e
a perita designada, dando-as ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistentes
técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.
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Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, para todos os atos
aqui determinados.

Cumpra-se.

 

 

BANANEIRAS, Quinta-feira, 14 de Março de 2019, 12:09:25 h.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Magistrado
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Intime-se a parte autora do inteiro teor do ato judicial (ID 19784822)

 

DESPACHO.

 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

 

Assim sendo, tratando-se de direitos disponíveis, designo audiência de conciliação para o dia
17 abr 2019, 11:30h.

 

Advirto que a presença das partes na audiência é obrigatória e deverão comparecer
acompanhadas de seus advogados, podendo, no entanto, constituir representantes por meio de
procuração específica, com poderes para negociar e transigir (CPC15, art. 334, § 10). O não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça, e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou valor da causa, revertida em favor do Estado.

Caso tenha o autor indicado seu desinteresse na autocomposição e o réu apresentar petição no
mesmo sentido, com pelo menos 10 (dez) dias antes da audiência, fica cancelada a audiência.

Não havendo acordo, deverá o réu, sob pena de revelia, art. 344 do CPC15, apresentar
Contestação em 15 dias, contados da última audiência de conciliação, quando qualquer das
partes não comparecer ou comparecendo não houver autocomposição; ou contados do
protocolo do pedido de cancelamento da audiência.

Verificada a revelia pela ausência do promovido à audiência, presumir-se-ão verdadeiros os
fatos alegados pelo autor, além da desnecessidade de o réu ser intimado dos atos subsequentes
(art. 346).
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Intime-se o autor para audiência na pessoa do advogado (art. 334, §3º)

 

Cite-se o réu com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência para integrar a relação
processual, comparecendo à audiência designada. Se citado em prazo anterior, deverá alegar
na primeira oportunidade, sob pena de preclusão.

 

QUANTO À PERÍCIA:

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro.

OZANETE TAVARES DA SILVA é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim
sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.

Nomeio como perita médica a Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, já que devidamente
cadastrada no Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do TJPB.
Comunique-se pelo telefone (98765-6296/99122-3359) por ela disponibilizado.

 

 , no Fórum desta Comarca,PARA PERÍCIA, DESIGNO O DIA 17/06/2019, às 08:00h
para realização da perícia e entrega do laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e
a perita designada, dando-as ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistentes
técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, para todos os atos
aqui determinados.

Cumpra-se.

 

 

BANANEIRAS, Quinta-feira, 14 de Março de 2019, 12:09:25 h.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Magistrado
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